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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

MENSAGEM N.° 010/98 Sonora - MS, 02 de Abril de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através deste expediente, temos a honra de 

encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei 010/98 em anexo, para elevada 

apreciação e votação dos ilustres pares dessa, o qual tem o seguinte teor : 

"ALTERA O ANEXO I, PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS, ANEXO II, 

PLANO DE REMUNERAÇÃO E TABELA 10 DO ANEXO II DA LEI 191/97, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

Em cumprimento ao disposto na Lei 

Orgânica do Município, encaminhamos o presente no triduo legal. 

Solicitamos que tal matéria seja recebida e 

votada em regime de URGENCIA URGENTISSIMA, haja visto ao relevante 

interesse público, principalmente no que dispõe sobre os Servidores Municipais. 

Atenciosamente, 

JOÃO CAVALCANTE COSTA 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
ORLANDO INTROVINI MILANI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS 
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Em 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI N. 010/98 Sonora, MS, 02 de Abril de 1998. 

Afe'R OVADb 
Discussão 

Em Sessão tdo 

.Lei n2 .. . _ .... ...• 
e:CAMARA MUMCfr-'AL 

P Ew9ol!lirl'E 

"ALTERA O ANEXO I, PLANO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS, ANEXO II, 

v‘kelt ÁNO DE REMUNERAÇÃO E TABELA 10 
DO ANEXO II DA LEI 192/97 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O REFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O anexo I, Plano de Classificação de Cargos, Cargos de 
provimento em Comissão, tabela I, Grupo Ocupacional I, Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, passa a ter como porte o cargo de Especialista de Educação, com 
superior em Pedagogia. 

Art. 2°- A tabela 2, Grupo Ocupacional II - Cargos de Assistencia 
direta e imediata - CAS, passa a ter o campo porte o Cargo de Conselheira Tutelar e 
Agente de transito. 

Art. 3° - O anexo II, Plano de Remuneração passam a vigorar com 
a redação constantes na tabela I e tabela 2. 

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na dat de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

JOÃO CA ALC NTE COSTA 
Prefeito Municipal 
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